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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

DECRETO Nº 5755, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros ao Conselho 

Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do 

Município de Vista Alegre do Alto, para o biênio 

2025/2026, e dá outras providências. 

   NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso IV, do Artigo 57, da Lei Orgânica do Município, e 

com fundamento na Lei n.º 496, de 14 de julho de 1983,... 

 

    DECRETA: 

 

   Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Deliberativo do Fundo Social de 

Solidariedade do Município, no biênio 2025/2026, os seguintes membros: 

 

- Presidente: ROSA DE FATIMA DE JESUS BALDI ROZANI; 

- Vice-Presidente: SANDRA APARECIDA DA SILVA MENEGASSO; 

- Primeira Secretária: RITA HELENA LOPES ROZANI; 

- Segunda Secretária: PATRICIA BIZARI DIAS PEREIRA; 

- Primeira Tesoureira: DENISE ARRUDA BRAGADINI; 

- Segunda Tesoureira: TASSIA ROZANI FUMAGALI; 

- Membro: MIRIAN MATIKO YAEKASSHI STELUTTI; 

- Membro: THELMA HELENA ROZANI; 

- Membro: VERA COSTA; 

- Membro: NATIELLI CRISTINA BALDI TEIXEIRA; 

- Membro: KEMILI SANCHES YAEKASHI; 

- Membro: ARLETE APARECIDA JORGE; 

- Membro: ALESSANDRA CRISTINA DE CARVALHO AIDAR; 
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- Membro: VALDELICE HELENA ZERBINATTI MIRANDA;  

-    Membro: PATRICIA APARECIDA BERNINI; 

-    Membro: RUBIA LAFAIELA MANJERÃO GRASSETTI; 

-    Membro: VICTOR HUGO CHAVES DE OLIVEIRA; 

-    Membro: RAIMUNDO DE AGUIAR. 

 

  § 1º O mandato dos membros do Conselho Deliberativo, que é de dois anos, poderá ser 

prorrogado por igual período, caso não ocorra qualquer necessidade de substituição. 

   § 2º Os representantes do Juiz de Direito e do Promotor de Justiça da Comarca de 

Pirangi serão nomeados, posteriormente, tão logo sejam devidamente designados. 

   Art. 2º Compete ao Conselho Deliberativo: 

   I – providenciar o levantamento das principais necessidades e aspirações da 

comunidade; 

   II – levantar recursos humanos, materiais, financeiros e outros mobilizáveis na 

comunidade; 

   III – definir e encaminhar as soluções indicadas para os problemas sociais; 

   IV – valorizar, estimular e apoiar as iniciativas da comunidade voltadas para a solução 

dos problemas sociais;  

   V – promover articulações e atuar, conjuntamente, com os setores administrativos da 

Prefeitura e entidades públicas ou privadas. 

   Art. 3º As funções de membros do Conselho Deliberativo não são remuneradas, mas 

consideradas de relevante interesse público. 

   Art. 4º Compete a Presidente do Conselho Deliberativo tomar todas as medidas 

administrativas, financeiras e orçamentárias para a mais adequada gestão do Fundo Social. 

   Parágrafo único. A conta bancária do Fundo Social será movimentada, pelo Prefeito e 

Tesoureira Municipal. 
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   Art. 5º Os recursos destinados ao Fundo Social de Solidariedade, na forma do artigo 9º, 

da Lei n.º 496, de 14 de julho de 1983, deverão ser contabilizados como receita orçamentária e a ele alocados 

através de dotações específicas ou de créditos adicionais. 

   Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no Orçamento Geral do Município. 

  Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se na íntegra 

o Decreto nº 5537 de 28 julho de 2023. 

 

Vista Alegre do Alto, 15 janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 036, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

Dispõe sobre a nomeação de Sonia Priscila Mariotto Parizatti, 

para o Cargo em Comissão de Diretor de Administração e 

Projetos, e dá outras providências. 

 

   NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 

65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar 

Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 

    RESOLVE: 

   Art. 1º Fica nomeada a senhora Sonia Priscila Mariotto Parizatti, portadora do RG nº 

40.495800-X, CPF nº 338.955.518-80, PIS/PASEP nº 203.13869.00-0, para o cargo em Comissão de Diretor 

de Administração e Projetos da Secretaria de Saúde. 

  Parágrafo Único. O Cargo em Comissão que trata este artigo é de livre nomeação e exoneração. 
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   Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 

 

Vista Alegre do Alto, 15 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 037, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de Natalia Fernanda da Silva Spada, 

para o Cargo em Comissão de Diretor de Administração e 

Serviços Educacionais, e dá outras providências. 

 

   NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 

65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar 

Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 

    RESOLVE: 

   Art. 1º Fica nomeada a senhora Natalia Fernanda da Silva Spada, portadora do RG nº 

48.215.979-0, CPF nº 418.501.858-40, PIS/PASEP nº 207.39573.24-6, para o cargo em Comissão de Diretor 

de Administração e Serviços Educacionais da Secretaria de Educação e Cultura. 

    Parágrafo Único. O Cargo em Comissão que trata este artigo é de livre nomeação e 

exoneração. 

                                   Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

 

Vista Alegre do Alto, 15 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 038 DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de Luis Henrique Gomes, para o 

Cargo em Comissão de Diretor de Serviços Públicos, e dá 

outras providências. 

 

   NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 

65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar 

Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 

    RESOLVE: 

   Art. 1º Fica nomeado o senhor Luis Henrique Gomes, portador do RG nº 320895105, 

CPF nº 259.188.758-67, PIS/PASEP nº 125.41125.49-8 para o cargo em Comissão de Diretor de Serviços 

Públicos. 

                    Parágrafo Único. O Cargo em Comissão que trata este artigo é de livre nomeação e 

exoneração. 

   Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

Vista Alegre do Alto, 15 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 039, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de Evandro Cesar do Prado, para o 

cargo em Comissão de Diretor da Vigilância em Saúde, e dá 

outras providências. 
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   NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 

65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar 

Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 

    RESOLVE: 

   Art. 1º Fica nomeado o senhor Evandro Cesar do Prado, portador do RG nº 6536153-1, 

CPF nº 020.125.959-10, PIS/PASEP nº 190.31909.75-3, para o cargo em Comissão de Diretor da Vigilância 

em Saúde. 

              Parágrafo Único. O Cargo em Comissão que trata este artigo é de livre nomeação e 

exoneração. 

   Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

 

Vista Alegre do Alto, 15 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 040, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de Marina Julião Robes para o 

Cargo em Comissão de Assessor de Comunicação e dá outras 

providências. 

 

   NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 

65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar 

Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022,... 

    RESOLVE: 
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   Art. 1º Fica nomeada a senhora Marina Julião Robes, portadora do RG nº 32.659.323-

8, CPF nº 221.548.608-26, PIS/PASEP nº 190.47255.46-4, para o cargo em Comissão de Assessor de 

Comunicação. 

                                   Parágrafo Único. O Cargo em Comissão que trata este artigo é de livre nomeação e 

exoneração. 

   Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

 

Vista Alegre do Alto, 15 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.369/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

Nº 01/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 

DUPLA MAYCK & LYAN PARA FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO 106º ANIVERSÁRIO 

DE FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO QUE OCORRERÁ EM 24 DE 

MARÇO DE 2025. 

ABERTURA: DIA 15 DE JANEIRO DE 2025. 

Diante das análises dos setores para visando a Contratação de empresa para realização de Show Artístico da 

dupla MAYCK & LYAN para festividades em comemoração ao 106º Aniversário de Fundação do Município 

de Vista Alegre do Alto que ocorrerá em 24 de março de 2025, na modalidade de Inexigibilidade de acordo 

com a Lei 14.133/21, Artigo 74, inciso II. Sendo assim, nos termos da legislação apontada, o referido 

procedimento, Inexigibilidade, autorizo a emissão do contrato administrativo com a empresa BMW 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 32.163.965/0001-91 no valor de R$ 110.000,00 

(cento e dez mil reais). Vista Alegre do Alto, 15 de janeiro de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito 

Municipal. 
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.369/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

Nº 01/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 

DUPLA MAYCK & LYAN PARA FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO 106º ANIVERSÁRIO 

DE FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO QUE OCORRERÁ EM 24 DE 

MARÇO DE 2025. 

Estando em conformidade com a legislação vigente, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos 

Lei 14.133/21, Art. 74, Inciso II, o reconhecimento de Inexigibilidade nº 01/2025, para realização de Show 

Artístico em Comemoração ao 106º aniversário de fundação, que será comemorado em 24 de março de 2025 

na Praça Central do município de Vista Alegre do Alto/SP, e ratifico todos os procedimentos abordados em 

favor da empresa BMW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 32.163.965/0001-91 no valor 

de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), conforme o Processo nº. 2.369/2025. Vista Alegre do Alto, 15 de 

janeiro de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2369/2025, em especial manifestações 

e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação Direta por Inexigibilidade de 

Licitação sob o nº 01/2025, que acolho como fundamento da decisão e está integra para todos os fins, Nos 

termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, 

HOMOLOGO a contratação de empresa para realização de Show Artístico em Comemoração ao 106º 

aniversário de fundação, que será comemorado em 24 de março de 2025 na Praça Central do município de 

Vista Alegre do Alto/SP. Por consequência ADJUDICO seu objeto à empresa com a proposta vencedora. 

Autorizo a lavratura dos termos contratuais e da respectiva Autorização de Fornecimento. Encaminhe ao setor 

de Licitações e Contratos Municipais para prosseguimento. Vista Alegre do Alto, 15 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2369/2025 Procedimento de Inexigibilidade de licitação, com fundamento na 

hipótese do art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção de proposta de fornecedor exclusivo. Objeto: 

contratação de empresa para realização de Show Artístico em Comemoração ao 106º aniversário de fundação, 

que será comemorado em 24 de março de 2025 na Praça Central do município de Vista Alegre do Alto/SP. 
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Informações e propostas financeiras poderão ser acessados no site da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do 

Alto (https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações.  Vista Alegre do Alto, 

15 de janeiro de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

EXTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 010/2025, COM O BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A., TENDO POR 

OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, PARA SUPRIR 

DEMANDA DO DEPARTAMENTO CONTÁBIL, COM VALOR TOTAL DE VALOR R$ 47.520,00 

(QUARENTA E SETE MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS), PASSANDO A VIGORAR DE 01 DE 

FEVEREIRO DE 2025 À 31 DE JANEIRO DE 2026.  REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 

2.367/2025, DISPENSA Nº 01/2025. DATA DE 15 DE JANEIRO DE 2025.  

 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 1° TERMO 

DE ADITAMENTO PARA ACRÉSCIMO E PRORROGAÇÃO Nº. 03/2025, COM A EMPRESA EDUCD+ 

SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, TENDO COMO OBJETIVO FORNECIMENTO DE SISTEMA 

INTEGRADO DE ENSINO, COM MATERIAIS DIDÁTICOS IMPRESSOS PARA ALUNOS, 

PROFESSORES E COORDENADORES, ASSESSORIA PEDAGÓGICA PRESENCIAL, 

FERRAMENTA DIGITAL (PORTAL EDUCACIONAL E APP) E PROGRAMA DE AVALIAÇÃO 

APRENDIZAGEM E INSTITUCIONAL PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL I. TENDO O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 359.435,40 (trezentos e cinquenta e 

nove mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) para O PERÍODO DE 18 DE 

JANEIRO DE 2025 A 17 DE JANEIRO DE 2026. REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

011/2024. PROCESSO LICITATÓRIO 2.282/2023– pregão presencial 040/2023. DATA DE 15 DE 

JANEIRO DE 2025. 

 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 3° TERMO 

DE ADITAMENTO PARA ACRÉSCIMO E PRORROGAÇÃO Nº. 04/2025, COM A EMPRESA CUNHA 

EMPRESA DE JORNALISMO LTDA, TENDO COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE 

IMPRENSA E DE COMUNICAÇÃO DIRECIONADOS AOS ATOS MUNICIPAIS, TENDO COMO 
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FINALIDADE MANTER A POPULAÇÃO INFORMADA SOBRE PROJETOS, AÇÕES, 

INVESTIMENTOS E SERVIÇOS REALIZADOS PELA PREFEITURA DE VISTA ALEGRE ALTO. 

TENDO O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 20.187,72 (vinte mil, cento e oitenta e sete reais e setenta e 

dois centavos) PARA O PERÍODO DE 17 DE JANEIRO DE 2025 A 16 DE JANEIRO DE 2026. 

REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 010/2022. PROCESSO LICITATÓRIO 2.096/2022– 

DISPENSA 01/2022. DATA DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

PORTARIA Nº 3, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

  

Concede férias a servidor municipal. 

 MARCELO AMADO GRASSETTI, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, XIX 

do Regimento Interno da Edilidade... 

  RESOLVE: 

Art. 1º  Fica concedido junto ao Setor de Atividades de Pessoal da Câmara Municipal, nos termos dos 

parágrafos 2º e 3º, do artigo 77, e, artigo 78, ambos da Lei Municipal nº 815, de 2 de abril de 1992, férias 

regulares de 30 (trinta) dias consecutivos à servidora municipal SILVANA APARECIDA FRIGÉRIO 

AMADO, R.G. 28.234.165-1, ocupante do cargo de Servente, lotada na Câmara Municipal, referente ao 

período aquisitivo de 3 de novembro de  2023 a 2 de novembro de 2024. 

 § 1º Atendendo à solicitação expressa da servidora e aos interesses da municipalidade, fica autorizado, 

conforme disposto no artigo 81 da Lei supra citada, o abono pecuniário de 1/3 das férias do servidor. 

§ 2º Atendendo à solicitação expressa da servidora e aos interesses da municipalidade, fica autorizada 

a divisão do período a ser gozado, conforme segue: 

a) 10 (dez) dias: Período de 22 a 31 de janeiro de 2025;  

b) 10 (dez) dias: Período de 3 a 12 de fevereiro de 2025.   
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 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Vista Alegre do Alto, 15 de janeiro de 2025. 

MARCELO AMADO GRASSETTI 

Presidente da Câmara 

   

Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 

ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA 

Secretária 

 

 

PORTARIA Nº 4, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

  

Concede abono de falta a servidor municipal. 

 MARCELO AMADO GRASSETTI, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, XIX 

do Regimento Interno da Edilidade... 
 

  RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica concedido junto ao Setor de Atividades de Pessoal da Câmara Municipal, nos termos do 

art. 126A da Lei 815, de 2 de abril de 1992, modificada pelas Leis Complementares 162/2015 e 204/2023, e, 

art. 14 Lei Complementar 194 de 10 de maio de 2022, modificada pela Lei Complementar 205/2023, à 

servidora Silvana Aparecida Frigério Amado, ocupante do cargo de Servente, lotada na Câmara Municipal, 

abono de 1 (uma) falta ao serviço, no dia 13 de fevereiro de 2025, sem prejuizo do salário, vencimento ou 

qualquer outra vantagem. 
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 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Vista Alegre do Alto, 15 de janeiro de 2025. 

MARCELO AMADO GRASSETTI 

Presidente da Câmara 

 

Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 

ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA 

Secretária 
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